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prefeitura C/Kunicipal de 'Crés Barras do Paraná 
ES1ADO DO PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO OF. AQUISIÇÃO DE BENS N°82/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 39•?022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2022 

CON I RATO 	ADMINISTRATIVO 	Dl-. 
AQUISIÇÃO DE BENS, EM REGIME DE 
EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA 
MILANI COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
AG R ICOL AS LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.I/MF) sob o II .' 76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito 
municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontOlogo, inscrito no 
CPFIMF sob n° 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade n° 902.308.139.2 SSP/RS, residente e 
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Parana/PR. doravante designado CONTRATANTE doravante 
designado CONTRATANTE, de uni lado e, de outro, a empresa MILANI COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Pato Branco, 33, Bairro São 
Cristovão, Francisco Beltrão/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n' 
85.510.733/0001-29, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sr. AURELIO 
FRANCISCO MILANI, casado, empresário, inscrito no CPF ri° 284.466.079-72 e portador da Carteira de 
Identidade RO n" 1.565.024-9 SSP.VR, dora ilinitdit CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações 
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS, em 
decorréncia da Licitação Modalidade Pregão, forma Presencial, n° 22/2022, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I. I .ei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) CARRETAS AGRÍCOLAS, 03 
(TRÊS) ENSILADE1RAS, 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA MÍNIMO 80CV, 01 (UMA) 
PLANTADE1RA PLANTIO DIRETO MÍNIMO 07 LINHAS, 01 (UMA) SEMF:ADEIIRA GRÃO FINO 
14 LINHAS, 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO CAPACIDADE 8.500 LITROS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇ'N'S ESTABELECIDAS TERMO DE CONVÊNIO N° 
616/2021/SEA13. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	0(s) equipamento 	deverá(ao) atender rigorosamente as exigências 
técnicas constantes no Termo de ReferFnein (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO n" 22/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CtiNIRATAD.A deverá apresentar Termo de Garantia de no mínimo 01 (um) 
ano contra defeitos de fabricação e meefinicos, independente do tempo de uso. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar entrega técnica dos equipamentos quando 
do ato de entrega dos mesmos. 

PARAGRAFO QUARTO - Os equipamentos deverão ser entregue c111 estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integrai e rigorusan write as necessidades da CONTRATANTE, assim corno 
ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRONICo ri 22/2022 e seus anexos. 

PARAGRAFO QUINTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
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QTDE UNIU. 	 DESC:RICÁO DON PRODUTOS 

PlantaUeira de arrasto nova. paro plantio direto, com 14 

linhas, espaçamento de 17 em entre os linhas, 
pantografica, sisteina himindoras de 

profundidade revestidas esi borracha, distribuiçâo de 
5 01 UNID sementes de forms nic,Arli,..A rubor helicoidal, 

distritaiieào de fertibnine por N w cilia de rosca sem fim, 
reservatório de insomos em pulei leito resistente 

antleorrasivo caia eflauldafic ininaaa de 500 litros, 

caixa de pastageaufita  sementes miúdas.  

MARCA/ 
	MODELO  

AGRICULTE/ 

AGSM 14 

VALOR 
UNITÁRIO 

98 990,00 

VALOR — 
TOTAL 

98.990,00 
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ciftorrAt. 

presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa 
execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 

(art. 55, III, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos e materiais permanentes, objeto deste Contrato, 
pelo valor total de R$ 98.990,00 (Noventa e oito mil novecentos e noventa reais), daqui por diante 
denominado corno valor contratual, conforme tabela abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, 
limitando-se a duas casas decimais apôs a virgula 

PARÁGRAFO SEGUNDO - E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

CLÁUSULA TERCEIRA PAGAMENTO 

(art. 55, III, Lei 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado conforme eTcjiicaflo no edital, mediante apresentação da nota fiscal 
acompanhada dos seguintes documentos: 

- Atestado de recebimento do Órgão solicitante: 
- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhisia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente contrato 
são oriundos da rubrica orçamentária n° 10.01.20.606.0015.1.012,000.4.4.90.52.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas de ■ erão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e !ceais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagalilelllo isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

assumidas na tbrma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, 

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se \ critique erru na fatura, o pagamento será sustado até que as providências 

pertinentes tenham sido tornadas por parte da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faiaras deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço 

descrito no preãmbulo deste contrato, durante o boi /trio de expediente. 
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CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
(a ri. 55, IV. Lei 8666/93) 

4.1. O objeto tem corno regime de exeçução indireta. EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e será 
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de 
entrega (pedido) expedida pelo órgào solieitante. 

4.2. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias. iniciando-se o prazo a partir da assinatura da ordem de compra 
emitida pela Secretaria Solicitante. 

4.3. A vigência do presente contraio C da 180 (canto e oitenta) dias iniciando a partir da assinatura do mesmo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente 
justificados e fundamentados e acatados pela Administração, conforme Artigo 57 da Lei 8666193. 

CL Á USU I. A QU INTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO ELE IRÓNICO 
n° 22/2022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante k.I ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento do N bens sob todos os aspectos, especialmente em relaçao aos 
quantitativos e qualitativos, anotando em reaistro próprio quaisquer indicios e falhas detectadas, 
comunicando imediatamente à CONTRATAI)A as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 

b) Efetuar o pagamento á CONTRATADA r iu prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o 
fornecimento, mediante apresentaçào de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA e \actue fielmente e com qualidade o fornecimento dos 
bens objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBR IG AÇÕES DA CONTRATADA 

61, A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 22/2022, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições contidas 
no Editai e seus Anexos referente: ao 'RI ac) EI,FTRÔNICO n° 22/2022: 

b) Possuir quantitativos su lic lentes paru LelJL i necessidades da CONTRATANTE a partir da data de 
assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas 
da legislação vigente com referência a execueao do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitaciio e walificaçâo exigidas na licitação: 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas. 
prevideneiária, tributarias e fiscais, como condição á percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal eoni A discriminação do fornecimento realizado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, o. acréscimos e supressões que por ventura possam vir a 

ocorrer, nos termos da Lei; 
h) A CONTRATADA deverá apresemar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado. 

	

CLAUSULA sÉrtmA 	FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer obaaia ar, poi se us fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrati de ética durante lodo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta", oferecer, dar. raaabar ou solicitar, direta ou indiretamente. qualquer 
vantagem com o objetivo de influanciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato: 

b) "prática fraudulenta" -  a lalsitaataaa 	oinkso dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ati 	\ 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e itào-compat 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua partiaipação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes ,ta organismo financeiro multilateral. com  o objetivo de 
impedir materialmente a apurayao de alagações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (h) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção, 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisiea, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo indetcrminado. para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, diretamente 
ou por meio e um agente. em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou da execução de contratas financiados com públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
(art. 55, VII, l ei 8666/93) 

8.1. A CONTRATADA, total ou para talinenta ina.iimaleitte, serão aplicadas às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduava' conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulava' com as demais sanções; 
e) Se, no termino do prazo contratual os ser\ içais:entregas não estiverem concluídos, será aplicada à 

CONTRATADA por dia de atraso i itiulti te 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de 

atraso serão considerados os abonos homologados. 
d) Suspensão temporária de participação cm licitaaao e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, a contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate. que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA -RESCISÃO 
(all. 55, VI II 1 l 	Lei 8(566/93) 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de plana direito, independentemente de notificação Judicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou ralência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente Jasta contrato. 
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d) E os demais mencionados no A ri 	"7 da Lei 0° 8,666/93, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - N C;1NUdi CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o 
presente contrato, ficará a CONTRATADA sii¿t.iiia iinilta convencional de 10% (dez par cento) do valor do 
contrato, além das perdas e danos, custas processual; e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉC:1M A - DISPOSiÇÕES GERAIS 

10.1. Ao presente contrato se apl içam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário. 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará 
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas 
no Artigo nQ 87 da Lei 8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, seimn de natureza trabalhista, previdenciaria, comercial, civil 
ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUN1C PIO relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejoizos causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA no poderá durante 	 do contrato, deseumprir o que estabelece o inciso 
XXXIII do artigo 7' da Constituição I eder.:1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria Municipal 
de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado eollo , ,,i!stor deste contrato a Sr, JOÃO BATISTA DE SOUZA, 
Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambienie. (l>17MI: N°498.877.009-59. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrónoma, CPF n°502719.979-15, fiscal titular: 
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Ene,enheiru 	il. CPI? n" 088.693.709-41, fiscal suplente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titulai ei a responsável pela fiscalização do fornecimento realizado 
Na ausência ou impossibilidade de attiaço do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente 
assumirá a função até o retorno do titular. 

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste Contrato, 
inclusive com observância à qualidade, e veri íicuiid,i  possiveis desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado à fiscalização. o direito e a ántorida& para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no edital e tudo o uiOis que -e relacione com o fornecimento licitado, desde que não 
acarrete ônus para o Município ou modificação lin lo:ltratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competiu..:i d liwal do contrato, deverão ser solicitadas formalmente 
pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes, 

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela fiscalização. obrigando-se o fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações de que eta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto deste Contrato 
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11.6.A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas 
perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 
execução contratual não implica em corresponsabilidatie do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejulzos 
apurados e imputados às falhas em suas atK idades 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. As condições estabelecidas no PREGÀO LET RÕN 	n° 22/2022 e na proposta apresentada pela 
empresa ora CONTRATADA, sio parles inu.,..tranie deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a titio vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2. Lei 8666/93) 

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 t duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de omicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos pode s para receber notificações. citação inicial e outras em direito permitidas. 

. 1 - rés Barras do Paraná/PR, 06 de maio de 2022. 

MUNIf 10 DE TRIÊ BARRAS DO PAR AN Á 
GERS • RANCISCO USSO 	 Docur.nto assinado dig,calmenSe 

Prefeito Municipal 	 AURELIO FRANCISCO MILAN' 

Dma,  10/05/2022 15,M54-03DU 

CONTRATANTE 	 Verifique em https://verificador.iti.br  
• 

.4411-4- 

MILAN! COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS 
LTDA 
AURELIO FRANCISCO MILANI 
Repres,..ilLante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas:  

Nome 
owi.g0o:709 IL 
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